
  

 

 

 

 

                                                         ADENDO 

 

REF.:  

Pregão Presencial nº 84/2022.  

Processo nº 203/2022. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

VISANDO ATENDER A DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR E DE VÁRIOS DEPARTAMENTOS DA 

PREFEITURA.    

 

Considerando pedido de esclarecimentos da Empresa Comercio de Produtos Alimentícios Di Primeira Eireli, 

CNPJ n.º 06.985.398/0001-49, que solicitou alguns esclarecimentos, referente ao item ”14 Café torrado e 

moído”. 

 Assim, após detida análise da manifestação de esclarecimentos, bem como o descritivo do edital, decidimos 

que assiste razão à empresa e obedecendo aos princípios que norteiam a Licitação e a Administração Pública, 

o Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, conclui por: CONHECER o pedido de esclarecimentos e opina 

por dar provimento, alterando o Anexo I do edital, Termo de Referencia, item 3 “DAS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES”, subitem 3.1 – “Na tabela abaixo esta demonstrada o estimativa de alimentos a serem 

adquiridos durante 12 meses”.  

 

ITEM 14:  

 

Onde-se lê: “Café Torrado Moído, Extra-forte . Embalagem Metalizada de 500 grs, não contém glúten, com 

registro no Ministério da Saúde, informação nutriiconal (porção de 5 grs) valor calórioco 0 kcal, carboidratos 

menos que 1 gr, proteínas, gorduras totais e gorduras saturadas  0 gr,  colesterol 0 mg, fibra alimentar 0 gr, 

cálcio 4,2 mg, ferro 0,2 mg, não contém sódio.” 

 

Leia-se: “Café, torrado e moído, com nota de qualidade mínimo de 4,5 pontos na escala sensorial, com no 

máximo 1% de impurezas, embalagem metalizada, empacotado a vácuo ou almofada, contendo na 

embalagem, dados do produto como: identificação, procedência, data de fabricação e validade, (conforme 

RDC 259), comprovações através de apresentação de laudo emitido por laboratório especializado e/ou 

certificado de autorização do uso de selo de pureza e PQC emitidos pela ABIC.  Produto registrado no mapa 

conforme Instrução Normativa n.º 09, de 21 de maio de 2019. Produto sujeito a exigência de elaboração de 

laudo através de amostra retirada do lote entregue, com as despesas por conta do fornecedor.”  
 

Vistos, ect...    “fica mantida a data de 25/01/2023 às 09:00 horas para abertura do certame.”  

  

   

  Serrania, 27 de dezembro de 2022. 

 

                               

                            Frederico Holanda Csizmar 

                                             Pregoeiro 

 


